
                                                                                                                                

 

 
 

ATO DO ADMINISTRADOR DO  
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS AGRO CITI-SYNGENTA 

CNPJ nº 46.073.195/0001-09 
 
A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”) e autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de 
carteiras de valores mobiliários e fundos de investimentos, nos termos do Ato Declaratório CVM 
n.º 11.784, de 30 de junho de 2011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.486.793/0001-42, na qualidade de administradora do 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS AGRO CITI-SYNGENTA inscrito no 
CNPJ sob o n.º 46.073.195/0001-09 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente); 
 
 
CONSIDERANDO (i) que o Regulamento do Fundo pode ser alterado independentemente de 
Assembleia Geral em virtude da atualização dos dados cadastrais da administradora e dos 
prestadores de serviços do Fundo, nos termos do disposto no inciso II, do Artigo 47 da Instrução 
CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014; e (ii) a alteração societária ocorrida nos atos societários 
da BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., datada de 05 
de abril de 2023; 
 
 
RESOLVE, por meio deste instrumento particular ALTERAR o endereço da sede social da BRL 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. para Rua Alves 
Guimarães, n° 1212, Cep. 05410-002, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
 
Dessa forma, fica alterado o endereço do prestador de serviço mencionado no Regulamento do 
Fundo e seus eventuais anexos, ratificando-se os demais itens não modificados por esse 
instrumento, passando a viger nos termos do Anexo I ao presente. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, o presente instrumento foi assinado por meio de assinaturas 
eletrônicas, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa. 
 

 
São Paulo, 29 de maio de 2023. 

 
 

___________________________________________________________________ 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 
 
 
 



                                                                                                                                

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO CONSOLIDADO DO  
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS AGRO CITI-SYNGENTA 

CNPJ nº 46.073.195/0001-09 
 
 
 
 

São Paulo, 29 de maio de 2023 
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